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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo
único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto
Kruger – Prefeito Municipal, que viabilize junto a Secretaria competente, a
recuperação da ponte localizada na estrada vicinal que sai da rodovia 427, até o Rio
Negrinho.

Justificativa

Esse pedido é justo, porque essa ponte está quebrada, causando sérios problemas à
todos que fazem uso da mesma.
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